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A teoria clássica da separação de Poderes, concebida por Aristóteles e sistematizada por Montesquieu,
consiste principalmente na divisão de funções a cargo do Estado. É impossível que um único órgão do
Poder Público concentre em si mesmo o exercício de toda a atividade estatal. 

Dentro dessa teoria tradicional, destacam-se as funções estruturais do Estado: a legislativa, a
executiva e a judicial. Ao Poder Legislativo compete, entre outras atribuições, a elaboração do direito
positivo, a feitura das normas jurídicas genéricas, abstratas, obrigatórias e inovadoras. É a concepção
da lei em sentido material. Ao Poder Executivo cabe a tarefa de realização e concreção do direito, o
que é feito mediante a transformação da lei em ato individual e concreto. A atividade administrativa
é, portanto, uma atividade totalmente submissa ao império da lei. O Poder Judiciário também
desempenha uma função de realização do direito, mas a atividade jurisdicional pressupõe sempre a
existência de litígios, de conflitos de interesse. O Judiciário, que age mediante provocação, aplica a lei
ao caso concreto e objetiva pôr fim à controvérsia. 

A rigor, inexiste uma divisão absoluta ou exclusiva de funções ou poderes. Trata-se, a bem dizer, de
uma predominância de atividade. O Poder Legislativo, que tem a atribuição constitucional de feitura
da lei, não tem o monopólio da tarefa legislativa. Esta é apenas a sua função típica, principal, pois os
demais Poderes também têm a prerrogativa constitucional de iniciar o processo legislativo. Quando o
parlamento pratica atos administrativos ou decide sobre a demissão de servidores mediante processo
administrativo, está no exercício de uma função secundária, atípica. Da mesma forma, quando o
Senado Federal julga o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de responsabilidade,
após autorização prévia da Câmara dos Deputados para a instauração do processo, com base nos
arts. 51, I, e 52, I, da Constituição brasileira, desempenha uma atividade excepcional, pois o
julgamento de delitos não é atribuição habitual do Poder Legislativo. Assim, cada Poder tem uma
função substancial que o identifica, além de outras atividades atípicas.

1. A atividade fiscalizadora do Legislativo 

O Poder Legislativo não esgota sua função no trabalho de feitura das normas jurídicas. Compete-lhe
também controlar e fiscalizar os atos do Poder Executivo e, se for necessário, utilizar certos
instrumentos para levar a termo essa incumbência. O controle externo que o Legislativo exerce sobre
o Executivo é de natureza política e está consagrado explicitamente no art. 7l da Constituição Federal
e no art. 76 da Carta mineira. Para o melhor desempenho dessa atividade fiscalizadora, o Congresso
Nacional e os demais órgãos equivalentes nos Estados e Municípios poderão contar com o auxílio dos
respectivos Tribunais de Contas.

Entre os institutos que o Constituinte colocou à disposição do Legislativo para garantir um controle
eficiente da administração pública, destacam-se as Comissões Parlamentares de Inquérito, instituto
de origem britânica que remonta ao século XVII, o qual está previsto no § 3º do art. 58 da vigente
Constituição da República:

"Art. 58 (...)

§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação próprios das
autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas, serão criadas
pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, mediante
requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato determinado e por prazo certo,
sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a
responsabilidade civil ou criminal dos infratores".
Disposição semelhante consta no § 3º do art. 60 da Constituição mineira.

2. Evolução constitucional das CPIs

A primeira Constituição brasileira a prever a possibilidade de criação de comissões de inquérito foi a
Carta Política de 1934, que, em seu art. 36, assegurava à Câmara dos Deputados a criação de
comissões de inqué-rito sobre fatos determinados, sempre que o requeresse a terça parte, pelo
menos, dos seus membros. É interessante observar que apenas a Câmara Baixa foi contemplada com
a possibilidade de constituição das CPIs. Sob a égide daquele Diploma Constitucional, o Senado não
constituía propriamente órgão do Poder Legislativo, mas apenas um órgão de coordenação dos
Poderes que colaborava com a Câmara no exercício da função legislativa.
A Constituição de 1937, do Estado Novo, a qual cristalizou o autoritarismo e possibilitou a
concentração de poderes nas mãos do Chefe de Estado, simplesmente omitiu o instituto em exame. 

As comissões de inquérito voltaram a receber tratamento constitucional na Carta de 1946, mais
precisamente no art. 53. A novidade introduzida diz respeito ao Senado Federal, que, juntamente
com a Câmara, passou a ter a faculdade de instituir essas comissões de investigação.
Com o advento da Constituição de 1967, mais um requisito passou a ser insculpido no texto legal, a
saber, o prazo certo para a conclusão dos trabalhos da CPI. Assim, além do pressuposto formal
relativo ao requerimento subscrito por um terço dos membros da Casa Legislativa e da determinação
do fato, o art. 39 daquela Carta estabeleceu a circunstância temporal.

O estatuto político de 1969, assim denominado em virtude das profundas alterações introduzidas pela
Emenda Constitucional nº 1, preocupou-se mais em estabelecer limites à criação das CPIs. O art. 30,
parágrafo único, "e" e "f", vedava a constituição de Comissão Parlamentar de Inquérito enquanto
estivessem funcionando concomitantemente pelo menos cinco dessas comissões, salvo deliberação
por parte da maioria da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal. Além disso, não admitia
despesas com viagens para seus membros.

Foi a Constituição de 1988 que traçou o verdadeiro perfil das Comissões Parlamentares de Inquérito,
atribuindo-lhes amplos poderes de investigação iguais aos das autoridades judiciais, ao mesmo tempo
em que deixou para a legislação infraconstitucional (especialmente os regimentos internos) a fixação
de prerrogativas complementares.

3. Características 

De acordo com a legislação atualmente em vigor, para a constituição de uma Comissão Parlamentar
de Inquérito, é indispensável que o fato seja determinado, preciso, concreto e individuado. Fatos
genéricos, abstratos, vagos e imprecisos não podem ser objeto de investigação parlamentar. 
O Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais, no § 1º do art. 112,
seguindo as diretrizes do regimento correspondente na Câmara dos Deputados, considera fato
determinado "o acontecimento de relevante interesse para a vida pública e para a ordem
constitucional, legal, econômica e social do Estado, que demanda investigação, elucidação e
fiscalização e que esteja devidamente caracterizado no requerimento que deu origem à comissão".

Em princípio, toda matéria que se enquadra no âmbito de competência do Poder Legislativo pode ser
apreciada por uma CPI. Assim, qualquer assunto referente a legislação, controle, deliberação e
fiscalização do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras Municipais pode dar
ensejo à constituição dessas comissões, desde que o faça por prazo certo e dentro do período da
legislatura em que for instituída. As CPIs são comissões temporárias e têm prazo certo para fun-
cionamento e conclusão dos trabalhos.

Embora seja dotada de amplos poderes de investigação, uma CPI não profere sentença, não julga
nem tem poder punitivo. Ela não pode fazer as vezes de Poder Judiciário, sob pena de contrariar o
clássico princípio da separação de Poderes. Tais comissões não têm a atribuição de investigar crimes
ou preparar processo criminal nem podem determinar coercitivamente a busca e apreensão de
objetos, a menos que o façam por intermédio da autoridade judiciária competente.

O relatório final apresentado pela CPI contém uma decisão somente no sentido lógico. Com base nas
conclusões do relatório, a comissão solicitará ao órgão competente (Ministério Público, Poder
Executivo ou qualquer autoridade à qual esteja afeto o conhecimento da matéria) a adoção das
medidas cabíveis.

No intuito de valorizar e dotar de credibilidade o relatório final apresentado por CPIs, foi promulgada
a Lei Federal nº 10.001, de 4/9/2000, que dispõe sobre a prioridade nos procedimentos a serem
adotados pelo Ministério Público e por outros órgãos a respeito das conclusões das Comissões
Parlamentares de Inquérito.Além de determinar ao Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado
Federal ou do Congresso Nacional o encaminhamento do relatório final ao Ministério Público da União
ou dos Estados, ou às autoridades administrativas ou judiciais competentes, para a prática dos atos
pertinentes (art. 1º), a citada lei exige que a autoridade informe ao órgão legislativo, no prazo de 30
dias, as providências adotadas ou a justificativa pela omissão (art. 2º). 

Ademais, o art. 3º da mencionada lei determina que o processo decorrente de investigação
parlamentar terá prioridade sobre qualquer outro, salvo aquele relativo a pedido de habeas corpus,
habeas data e mandado de segurança. 

Segundo o magistério de OLIVEIRA FILHO (1964), "o Poder Legislativo não tem o direito jurisdicional
de decidir, impor penas, aplicar leis. Tem o direito de verificar tudo quanto ocorra no País e que possa
influir nas suas iniciativas de legislador(2).

Da mesma forma, as Comissões Parlamentares de Inquérito não têm a prerrogativa de determinar a
privação da liberdade dos investigados. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Habeas Corpus nº
71.279, consagrou o entendimento segundo o qual "Comissão Parlamentar de Inquérito não tem
poder de ordenar a prisão de investigado".
O ilustre Ministro Celso de Mello, relator da matéria, ao proferir despacho em 17/3/94, assim se
manifestou:

"Tenho para mim, ao analisar em juízo de mera deliberação os aspectos concernentes à plausibilidade
jurídica do pedido, que uma CPI não parece achar-se investida da extraordinária competência para
impor, por ato próprio, a privação da liberdade individual. (...)

O ordenamento constitucional brasileiro, ressalvadas as situações de flagrância penal ou de prisão na
vigência do estado de defesa, somente deferiu competência para ordenar a privação da liberdade
individual aos órgãos que, posicionados na estrutura institucional do Poder Judiciário, acham-se
investidos de função jurisdicional" (3).

Não se pode esquecer que as CPIs são órgãos do Poder Legislativo e suas atribuições estão
relacionadas com as tarefas do parlamento. Dessa forma, essas comissões só estão habilitadas a
investigar os assuntos da alçada do Legislativo, principalmente os relativos ao controle e fiscalização
do Executivo. Entretanto, é oportuno assinalar que comissões dessa natureza também dispõem de
prerrogativa constitucional para investigar as unidades administrativas do Poder Judiciário, contanto
que não interfiram no exercício da função jurisdicional propriamente dita, uma vez que essa atividade
não é passível de investigação pelas CPIs. Nessa linha de raciocínio, nenhum juiz deve ser convocado
para prestar esclarecimentos sobre o conteúdo de determinada sentença, por traduzir uma
interferência indevida e aberrantemente inconstitucional do parlamento na atividade judicante.

Dessa forma, parece-nos lícito a uma Comissão Parlamentar de Inquérito verificar se os recursos
financeiros e orçamentários destinados ao Judiciário estão sendo executados na forma legal, cabendo
a ela, na hipótese de irregularidades constatadas pela comissão, solicitar ao órgão competente a
adoção das medidas pertinentes, já que a mesma não dispõe de faculdade punitiva.

Por outro lado, há de se levar em conta que o fato a ser investigado, além de determinado, deve
repercutir no interesse público. Apesar de o texto constitucional não se referir explicitamente a esse
aspecto, deve-se considerá-lo implícito no comando normativo. Aliás, não teria sentido a criação de
CPIs para investigar a vida privada dos cidadãos ou de empresas particulares. É necessário que o
assunto envolva o interesse coletivo, pois é este que justifica a sua constituição.

Nesse pormenor, trazemos à colação o entendimento do eminente constitucionalista português
CANOTILHO (1993):

"Parece também que as comissões de inquérito não podem incidir sobre a esfera privada do cidadão:
a protecção dos direitos fundamentais constitucionais consagrada vale perante os inquéritos
parlamentares não devendo estes inquéritos transformar-se em processos penais apócrifos sem a
observância dos princípios constitucionais e legais vinculativos destes. Os limites entre esfera privada
e interesse público é difícil de estabelecer, designadamente quando, por vezes, os inquéritos se
referem a deputados e o comportamento destes ameaça o prestígio e reputação do parlamento(4).

4. Prerrogativas e controle judicial 

No desempenho de sua relevante missão institucional, as Comissões Parlamentares de Inquérito
podem determinar diligências, solicitar a convocação de Ministros de Estado, ouvir indiciados, inquirir
testemunhas, requisitar informações, tudo de conformidade com a Lei Federal nº 1.579, de 1952, e
os dispositivos regimentais das Casas Legislativas. No caso específico da Câmara dos Deputados,
essas prerrogativas estão asseguradas no art. 36 da Resolução nº 17, de 1989, que contém o
Regimento Interno daquela Casa. Disposição semelhante consta no art. 113 da Resolução nº 5.176,
de 1997, que contém o Regimento Interno da Assembléia Legislativa de Minas Gerais. 

As pessoas convocadas a prestar informações às CPIs têm o dever de comparecer e dizer a verdade,
a fim de colaborarem com os trabalhos da comissão. Os investigados devem responder às perguntas
formuladas pelos parlamentares, desde que sejam pertinentes ao assunto objeto de investigação.
Constitui crime impedir ou dificultar, mediante violência ou ameaça, o regular funcionamento de CPI.
A pena prevista para esse delito é a detenção, de 2 meses a 2 anos, ou a reclusão, de 1 a 3 anos, em
conformidade com o art. 4º da mencionada Lei nº 1.579. Da mesma maneira, constitui crime fazer
afirmação falsa, negar ou calar a verdade como testemunha, perante a Comissão Parlamentar de
Inquérito, comportamento que pode ser punido com a pena máxima de reclusão, de 2 a 6 anos, além
da multa, conforme previsto na citada lei federal.
Todavia, deve-se levar em consideração o comando normativo consubstanciado no inciso LXIII do art.
5º da Constituição da República, segundo o qual "o preso será informado de seus direitos, entre os
quais o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado".

Pois bem, se no processo judicial, que é revestido de todas as formalidades legais, o próprio
ordenamento jurídico-constitucional assegura ao acusado o direito de silenciar-se, estamos diante de
uma garantia jurídica fundamental que deve ser observada em qualquer processo ou inquérito, seja
ele administrativo, policial ou parlamentar. Conseqüentemente, não há como negar ao convocado
perante uma CPI o direito de não responder às perguntas que impliquem confissão de crime, em
virtude do princípio que veda a auto-incriminação. Esse posicionamento está consagrado na doutrina
e na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

Da mesma forma, questões relativas ao sigilo profissional podem servir de base para a testemunha
silenciar-se perante os membros da comissão, o que não significa uma prerrogativa de não
comparecer à CPI sob tal alegação, pois a convocação realizada dentro dos parâmetros legais exige a
presença da testemunha para depor, sendo esse comparecimento obrigatório. 

Ao ensejo, é oportuno mencionar o posiciona-mento da Suprema Corte brasileira, ao apreciar o
Habeas Corpus nº 71.039-RJ, em que atuou como relator o ilustre Ministro Paulo Brossard:

"Ninguém pode escusar-se de comparecer a comissão parlamentar de inquérito para depor. Ninguém
pode recusar-se a depor. Contudo, a testemunha pode escusar-se a prestar depoimento se este
colidir com o dever de guardar sigilo. O sigilo profissional tem alcance geral e se aplica a qualquer
juízo, cível, criminal, administrativo ou parlamentar . 
Não basta invocar sigilo profissional para que a pessoa fique isenta de prestar depoimento. É preciso
haver um mínimo de credibilidade na alegação e só "a posteriori" pode ser apreciado caso a caso. A
testemunha não pode prever todas as perguntas que lhe serão feitas. O Judiciário deve ser prudente
nessa matéria para evitar que a pessoa venha a obter Habeas Corpus para calar a verdade, o que é
modalidade de falso testemunho". 

Nessa decisão, o Supremo Tribunal Federal concedeu o remédio judicial para cassar o decreto ilegal
praticado pelo Presidente da CPI do INSS, o qual decretara a prisão da testemunha que se recusou a
depor amparada pelo dever de sigilo profissional, por extrapolar o âmbito de suas atribuições
constitucionais e legais. O julgamento em referência foi realizado pelo Tribunal Pleno e publicado no
"Diário da Justiça" de 6/12/96.

Ainda que estejam dotadas de vários poderes para tornar mais efetiva a atividade de controle e
fiscalização, as CPIs estão sujeitas aos princípios constitucionais, especialmente no tocante aos
aspectos de legalidade, moralidade, razoabilidade e motivação. Isso significa que seus atos são
passíveis de controle pelo Poder Judiciário. Os trabalhos dessas comissões devem ser realizados com
inteira obediência aos postulados constitucionais. Todas as vezes que a comissão extrapolar os limites
de sua competência, invadindo a seara de outro Poder ou violando direitos ou garantias fundamentais
do cidadão, é lícito o recurso ao Poder Judiciário para corrigir o excesso. Nesse pormenor, é oportuno
assinalar que a nossa Carta Magna, no art. 5º, XXXV, estabelece claramente que "a lei não excluirá
da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". O dispositivo contém uma importante
novidade em relação ao preceito correspondente da Carta Constitucional de 1969, que assegurava a
participação do Judiciário apenas na hipótese de ameaça ou lesão a direito individual. De acordo com
a sistemática normativa atual, pouco importa se o direito lesado ou ameaçado é individual ou
coletivo. O Judiciário tem o poder e o dever de apreciar a controvérsia, desde que seja provocado pela
parte dotada de legitimidade para invocar a prestação jurisdicional.

Outro aspecto de muita relevância que envolve a atividade das Comissões Parlamentares de Inquérito
refere-se aos meios de prova. O ordenamento constitucional brasileiro não admite, nos processos de
qualquer natureza, as provas obtidas por meios ilícitos, conforme interpretação do art. 5º, LVI, da Lei
Maior. Assim, os membros da comissão investigadora devem ter a cautela necessária na busca de
informações, de modo a não abusar das prerrogativas de poder fiscalizador e evitar futuros
questionamentos judiciais. A anulação de certos atos da CPI pelo Poder Judiciário pode desestruturá-
la e desmoralizá-la, além de comprometer seriamente o relatório final a ser apresentado. Por isso, é
aconselhável prudência, bom senso e moderação na tarefa investigadora. É inadmissível conceber a
constituição de comissão dessa natureza isenta de qualquer controle jurisdicional. A CPI, como
emanação do próprio Poder Legislativo, pode praticar excessos no desempenho de suas atribuições.
Seus membros, absorvidos pela tarefa investigadora e pressionados pela opinião pública, muitas
vezes dão rumo diverso ao trabalho da comissão, desviando-se do tema principal e ingressando em
vias acessórias e estranhas ao objeto da investigação. Esses desvios devem ser punidos pelo Poder
Judiciário, a fim de se restaurar a legalidade violada.

5. Do princípio da razoabilidade 

O princípio em tela está previsto, explicitamente, no "caput" do art. 13 da Carta mineira, sendo um
parâmetro norteador da atividade administrativa. Está previsto também nas Constituições do Espírito
Santo (art. 45, § 2º), de São Paulo (art. 111), Sergipe (art. 25) e Tocantins (art. 9º), bem como nas
Leis Orgânicas do Distrito Federal (art. 19) e do Município de Belo Horizonte (art. 15). Embora não
figure expressamente no art. 37 da Constituição da República, a doutrina dominante e a
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consideram-no implícito no referido dispositivo. Além
disso, esse postulado deve vincular a atuação do legislador, seja por ocasião da elaboração das regras
jurídicas, seja no desempenho da função fiscalizadora. Em que consiste, portanto, esse princípio
jurídico?

Consiste em agir com prudência e moderação, utilizando critérios aceitáveis, pautados pelo bom-
senso de pessoas normais; significa tomar atitudes coerentes, levando-se em conta a relação de
proporcionalidade entre os meios empregados e a finalidade a ser alcançada. O êxito de qualquer
inquérito parlamentar depende, em grande parte, da natureza do fato a ser objeto de investigação.
Isso, por si só, já demanda bom-senso e a adoção de parâmetros racionais em virtude de dados do
mundo real, ou seja, das circunstâncias. 

A razoabilidade e a moralidade são conceitos jurídicos indeterminados, elásticos, que requerem o
exame do caso concreto para a sua verificação. Andou bem o Constituinte mineiro ao estabelecer, no
§ 1º do citado art. 13, que "a moralidade e a razoabilidade dos atos do Poder Público serão apuradas,
para efeito de controle e invalidação, em face dos dados objetivos de cada caso."

Segundo o magistério do renomado jurista MELLO (2000):
"Enuncia-se com este princípio que a Administração, ao atuar no exercício de discrição, terá de
obedecer a critérios aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia com o senso normal de pessoas
equilibradas e respeitosas das finalidades que presidiram a outorga da competência exercida. Vale
dizer: pretende-se colocar em claro que não serão apenas inconvenientes, mas também ilegítimas -
e, portanto, jurisdicionalmente invalidáveis -, as condutas desarrazoadas, bizarras, incoerentes ou
praticadas com desconsideração às situações e circunstâncias que seriam atendidas por quem tivesse
atributos normais de prudência, sensatez e disposição de acatamento às finalidades da lei atributiva
da discrição manejada(5).

O princípio em referência não é específico do Direito Público, mas comum a todos os ramos da ciência
jurídica. No campo específico do Direito Administrativo, constitui uma forma de limitar o exercício da
competência discricionária dos agentes públicos, a fim de evitar abusos, exageros ou incoerências. À
primeira vista, tem-se a impressão de que o assunto envolve apenas aspectos de mérito da
administração, de conveniência e oportunidade, o que não é correto. Entendemos que tal princípio
vem reforçar o próprio postulado da legalidade, pois não se pode admitir que as condutas
desarrazoadas e desequilibradas estejam amparadas pela finalidade da lei. Nesse pormenor,
seguimos o ensinamento do jurista supracitado. 

6. Dos sigilos bancário, fiscal e telefônico 

A Constituição Federal de 1988 garante, no art. 5º, X, a inviolabilidade da intimidade, da vida
privada, da honra e da imagem das pessoas, assegurando o direito à indenização pelo dano material
ou moral decorrente de sua violação. Assegura também a inviolabilidade do sigilo da correspondência
e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, neste caso, por
ordem judicial, nos casos previstos em lei. É o que estabelece o inciso XII do mencionado artigo
constitucional.

No tocante ao sigilo bancário, a Lei Maior não contém disposição expressa, mas está implícito no
comando do inciso X do citado art. 5º que se trata de 
uma modalidade de direito à privacidade, embora não seja oponível ao interesse coletivo. Decisão
nesse sentido já foi firmada pelo Supremo Tribunal Federal, em votação unânime, ao apreciar o
Recurso Extraordinário nº 219780-PE:

"EMENTA: - CONSTITUCIONAL. SIGILO BANCÁRIO: QUEBRA. ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO. CF, art. 5º, X. 

I - Se é certo que o sigilo bancário, que é espécie de direito à privacidade, que a Constituição protege
no art. 5º, X, não é um direito absoluto, que deve ceder diante do interesse público, do interesse
social e do interesse da Justiça, certo é, também, que ele há de ceder na forma e com observância de
procedimento estabelecido em lei e com respeito ao princípio da razoabilidade. No caso, a questão foi
posta, pela recorrente, sob o ponto de vista puramente constitucional, certo, entretanto, que a
disposição constitu-cional é garantidora do direito, estando as exceções na norma infraconstitucional.

II - R. E. não conhecido."
A decisão supracitada foi publicada no "Diário da Justiça" de 10/9/99, tendo atuado como relator o
Ministro Carlos Velloso. 

Deve-se levar em consideração, ainda, que o art. 192 da Carta Magna determina que o sistema
financeiro nacional deve ser regulado em lei complementar. Como não foi promulgado ainda o ato
legislativo em referência, deve-se aplicar o disposto na Lei nº 4.595, de 31/l2/64, que dispõe sobre a
política e as instituições monetárias, bancárias e creditícias, cria o Conselho Monetário Nacional e dá
outras providências. Essa espécie normativa, que foi recepcionada pela Constituição vigente,
assegura, no "caput" do art. 38, o sigilo das operações ativas e passivas realizadas pelas instituições
financeiras. Apesar de essa lei ter sido confeccionada pelo processo formal de elaboração de lei
ordinária, entendemos que ela foi elevada ao "status" de lei complementar, por ser o único
documento legislativo que disciplina o sistema financeiro nacional. Em outras palavras, enquanto não
for produzida a lei complementar a que se refere o art. l92 da Carta Política brasileira, prevalecerão
os preceitos da mencionada Lei nº 4.595/64.

Ora, a lei sob comento prevê a possibilidade da quebra do sigilo bancário por determinação judicial.
Prevê, também, essa possibilidade mediante deliberação plenária da Câmara dos Deputados ou do
Senado Federal, e, quando se tratar de Comissão Parlamentar de Inquérito, pelo voto favorável da
maioria absoluta de seus membros. 
No tocante à quebra do sigilo por parte do Poder Legislativo, é oportuno assinalar que o citado art. 38
foi expressamente revogado pela Lei Complementar Federal nº 105, de 10/1/2001, que dispõe sobre
o sigilo das operações de instituições financeiras e dá outras providências. Entretanto, o art. 4º desta
lei assegura às CPIs, no exercício de sua competência investigatória, a prerrogativa de obter
informações e documentos sigilosos de que necessitarem, diretamente das instituições financeiras, ou
por intermédio do Banco Central do Brasil ou da Comissão de Valores Mobiliários, desde que o pedido
seja devidamente fundamentado e aprovado pelo plenário da CPI. 

Não se pode deixar de mencionar que a regra geral é a inviolabilidade dos dados e movimentações
bancárias. A possibilidade de quebra do sigilo deve ser interpretada restritivamente, sendo admitida
apenas nos casos expressamente previstos em lei.

As Comissões Parlamentares de Inquérito, quando utilizam essas prerrogativas extraordinárias,
devem ter o cuidado de não divulgar o conteúdo dos dados bancários a pessoas estranhas à
comissão. Apenas os membros da comissão investigadora podem ter acesso às movimentações
financeiras dos investigados, pois o assunto continua sendo sigiloso. Além disso, ressalte-se que nem
todos os pedidos de quebra de sigilo bancário devem ser efetivados. É indispensável que haja fortes
indícios de ilícito penal, civil ou administrativo que justifiquem a obtenção dos dados pelo órgão
legislativo.

A Suprema Corte brasileira já teve a oportunidade de manifestar-se sobre a matéria, consagrando o
entendimento de que "inexistentes os elementos de prova mínimos de autoria de delito, em inquérito
regularmente instaurado, indefere-se o pedido de requisição de informações que implica quebra do
sigilo bancário. Lei nº 4.595, de l964, art. 38". Esse acórdão foi publicado no "Diário da Justiça" de
23/4/93.

Por ocasião do exame do Agravo Regimental em Inquérito nº 897/94, o Pretório Excelso defendeu a
compatibilidade entre a quebra do sigilo bancário e o art. 5º, X e XII, da Constituição Federal,
conforme se depreende de decisão publicada no "Diário da Justiça", de 24/3/95.
Na realidade, as pessoas investigadas por uma comissão de inquérito não poderão invocar o sigilo
bancário para acobertar atividades irregulares e incompatíveis com o sistema normativo. Não é
razoável que essa garantia legal seja utilizada para esconder ilícitos penais, civis ou administrativos,
pois tal procedimento não se coaduna com o Estado de Direito, o qual deve zelar pelo respeito à lei e
pela satisfação do interesse público. Admitir o uso das garantias constitucionais para camuflar crimes
e atos de corrupção é negar a existência de um Estado juridicamente organizado. 

Parece-nos fora de dúvida, portanto, que, em virtude das circunstâncias e do rumo das investigações,
desde que não se desvie do objetivo de sua constituição, é lícito às CPIs obter informações sigilosas
relativas a movimentações financeiras, dados fiscais e registros telefônicos dos investigados, contanto
que o pedido seja devidamente motivado e fundamentado. A esse respeito, é oportuno registrar o
posicionamento do Supremo Tribunal Federal que, em decisão unânime, ocorrida em 16/9/99,
concedeu o Mandado de Segurança nº 23.452, impetrado pelo Dr. Luiz Carlos Barretti Júnior contra a
CPI dos Bancos, que decretara a quebra de seus sigilos bancário, fiscal e telefônico, além da busca e
apreensão de documentos. 

De acordo com o julgamento definitivo do órgão jurisdicional, ficou consagrado o entendimento de
que é possível à CPI, mesmo na ausência de autorização judicial, determinar a quebra dos sigilos
fiscal, bancário e de registros telefônicos, desde que fundamente sua deliberação, apoiando-a em
indícios que justifiquem necessidade da adoção dessas medidas excepcionais. Além disso, o Tribunal
entendeu que, "qualquer que seja o fato determinado que tenha justificado a instauração da CPI, ela
não pode exceder, sob pena de incidir em abuso de poder, os parâmetros constitucionais que
delimitam a extensão de seus poderes investigatórios". 
Na realidade, a decisão sob comento reconhece os amplos poderes de investigação das Comissões
Parlamentares de Inquérito no desempenho de sua relevante função fiscalizadora, mas exige que
seus atos, além de precedidos de justificação ou motivação, não atropelem direitos e garantias
constitucionalmente assegurados aos indivíduos.

Todavia, surge uma indagação: as comissões dessa natureza instituídas nas Assembléias Legislativas
Estaduais e nas Câmaras Municipais têm a prerrogativa de determinar a quebra do sigilo bancário? 
Em princípio, parece-nos que não há fundamento para estabelecer diferenças substanciais entre uma
CPI instituída pela Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, e as comissões correspondentes
no âmbito dos Estados e Municípios, a não ser no que tange ao campo de atuação. As regras básicas
sobre o instituto em exame decorrem do texto constitucional e devem ser acatadas pelas entidades
políticas. Nessa área específica, o art. 58, § 3º, da Lei Maior não estabelece nenhuma distinção.

Ora, se a própria legislação que disciplina o instituto não discrimina, obviamente não cabe ao
intérprete discriminar, segundo tradicional regra de hermenêutica jurídica. Conseqüentemente,
entendemos que as comissões de inquérito constituídas pelas Assembléias Legislativas e pelas
Câmaras de Vereadores podem proceder à quebra do sigilo bancário dos investigados. Caso contrário,
estar-se-ia dificultando e comprometendo o pleno exercício da função fiscalizadora dos Legislativos
estaduais e municipais, além de se atentar contra a autonomia e independência dessas casas
parlamentares, o que não se harmoniza com o espírito da Constituição da República. 

7. Da busca e apreensão e da indisponibilidade dos bens

Questão extremamente delicada diz respeito à possibilidade de as comissões de inquérito
determinarem, por decisão de seus próprios membros, a busca e apreensão de documentos e a
indisponibilidade de bens dos investigados. 
Ora, que as CPIs são dotadas de amplos poderes de investigação não há dúvida, pois isso consta na
dicção do art. 58, § 3º, da Constituição Federal e já está confirmado pela atual jurisprudência da
Corte Suprema, com o amparo da melhor doutrina. Todavia, tais poderes não são absolutos, pois
encontram limites no ordenamento constitucional, de modo que os atos da CPI que exorbitarem o
âmbito de atuação do parlamento podem ser invalidados pelo Poder Judiciário. Conseqüentemente,
este pode ser provocado para anular certos comportamentos da comissão que violem garantias
constitucionais asseguradas ao cidadão ou que interfiram no campo de atribuições de outro Poder.

Alguns autores ilustres, como o constitucionalista português CANOTILHO (1993), falam da chamada
"reserva de jurisdição", ou seja, das matérias que só podem ser objeto de deliberação pelos órgãos
jurisdicionais. Estariam abrangidas por essa cláusula a busca e apreensão domiciliar e a decretação
da indisponibilidade dos bens?

Ao ensejo, trazemos à colação o Informativo nº 158 do Supremo Tribunal Federal:
"As Comissões Parlamentares de Inquérito - CPIs - têm poderes de investigação vinculados à
produção de elementos probatórios para apurar fatos certos e, portanto, não podem decretar medidas
assecuratórias para garantir a eficácia de eventual sentença condenatória (CPP, art. 125), uma vez
que o poder geral de cautela de sentenças judiciais só pode ser exercido por juízes. Com esse
entendimento, o Tribunal deferiu mandado de segurança para tornar sem efeito ato do Presidente da
chamada CPI dos Bancos que decretara a indisponibilidade dos bens dos impetrantes. Precedente
citado: MS 23.452-DF (DJU de 8/6/99).MS 23.446-DF, rel. Min. Ilmar Galvão, 18/8/99".

Ao apreciar o Mandado de Segurança nº 23.454-DF, o referido Tribunal, por unanimidade, deferiu o
remédio heróico impetrado contra ato da CPI do Senado Federal, que determinou a expedição de
mandado de busca e apreensão de documentos relativos às atividades profissionais, contábeis ou
comerciais dos impetrantes. No caso em tela, o STF destacou que o mandado de busca e apreensão
deveria ser específico quanto à diligência a ser efetuada e não poderia, de forma alguma, delegar à
autoridade policial o poder de selecionar os documentos a serem apreendidos.
No julgamento definitivo do Mandado de Segurança nº 23.452-DF, relativo à CPI dos Bancos
constituída pelo Senado Federal, os Ministros Carlos Velloso, Celso de Mello, Marco Aurélio, Néri da
Silveira e Sepúlveda Pertence sustentaram a tese da impossibilidade de as comissões de inquérito
ordenarem a busca e apreensão de objetos no domicílio dos investigados, por se tratar de matéria
circunscrita ao domínio da jurisdição. Entretanto, o assunto ainda não foi definitivamente apreciado
pelo Supremo. 

Em princípio, entendemos também que a decisão referente a busca e apreensão de objetos só pode
ser determinada por CPI, mediante a intervenção do Poder Judiciário, uma vez que o assunto se
enquadra nitidamente no exercício da função judicante, extrapolando a idéia de "amplos poderes de
investigação" reconhecidos a tais comissões. Da mesma forma, a decretação do arresto e seqüestro
de bens é matéria de natureza tipicamente jurisdicional, sendo vedada ao Legislativo a adoção de
medidas desse teor. 

No tocante à decretação da indisponibilidade dos bens, estamos convictos de que o assunto extrapola
o espectro de competências das Comissões Parlamentares de Inquérito, pois não está relacionado
com os elementos instrutórios inerentes a esse tipo de comissão. Assim, apenas os juízes desfrutam
da prerrogativa legal para impedir que pessoas físicas ou jurídicas possam dispor livremente de seus
bens móveis ou imóveis. 

8. Notícia no Direito Comparado

A previsão constitucional das CPIs não constitui peculiaridade do direito positivo brasileiro. Vários
países contemplam esse instrumento de fiscalização no bojo de suas disposições constitucionais.

A Constituição da Alemanha, de 1919, prevê, em seu art. 44, a competência do Parlamento Federal
para a criação de CPI, o que deve ser feito mediante requerimento de 1/4 de seus membros.
Ademais, estabelece que as resoluções das comissões de inquérito não são sub-metidas a apreciação
judicial, sendo facultativo aos tribunais apreciar e julgar os fatos que foram objeto do inquérito.

A Constituição da Itália, de 1948, também prevê explicitamente a possibilidade de ambas as Casas do
parlamento abrirem inquéritos sobre assuntos de interesse público. A comissão, no caso, tem a
faculdade de proceder às investigações com os mesmos poderes e as mesmas limitações da
autoridade judiciária, conforme o disposto no art. 82 daquele estatuto político.

A Constituição da República Portuguesa, de 1976, com as modificações introduzidas pelas revisões de
1982 e l989, também contempla o instituto em análise. O art. 181 garante à Assembléia da República
a constituição de comissões de inquérito para o exame de fato determinado, além de assegurar-lhes
poderes de investigação próprios das autoridades judiciais.
Da mesma forma, a Constituição Espanhola, de 1978, em seu art. 76, prevê a instituição dessas
comissões pelo Congresso dos Deputados e pelo Senado, em conjunto ou separadamente, para
investigar qualquer assunto de interesse público. O dispositivo em referência estabelece, ainda, que
as conclusões não serão vinculantes para os Tribunais nem afetarão as resoluções judiciais, sem
prejuízo de que o resultado da investigação seja comunicado ao Ministério Fiscal para o exercício,
quando for o caso, das ações cabíveis.

Entretanto, nem todos os países erigiram as CPIs no plano constitucional. É o caso, por exemplo, dos
Estados Unidos e da França, o que não diminui a importância dessas comissões. Aliás, a Inglaterra e
os Estados Unidos utilizaram-se desse instituto de investigação durante muito tempo, mesmo na
ausência de qualquer previsão legislativa.

Nos Estados Unidos, o papel relevante exercido pelas CPIs é destacado tanto na doutrina quanto na
jurisprudência da Suprema Corte. Na França, apesar da omissão da Carta Política vigente, o assunto é
disciplinado pela legislação infraconstitucional, a saber, pela Ordenança de 17/11/58, que trata do
funcionamento das assembléias parlamentares, segundo nos informa o ilustre jurista COMPARATO
(1994), em nota de pé de página de seu artigo intitulado "Comissões Parlamentares de Inquérito -
Limites", publicado na Revista Trimestral de Direito Público(6) .
O fato de determinado instituto figurar ou não no texto constitucional é uma simples questão de
opção do legislador constituinte.

9. A CPI e a moralidade administrativa

Queremos deixar claro que a função de controle e fiscalização, a cargo do Legislativo, é uma tarefa
tão importante quanto a de elaboração do direito. É imprescindível que o parlamento esteja bem
informado sobre a realidade da administração pública. O Legislativo, em virtude da natureza de suas
atividades, precisa conhecer os problemas do Estado a fim de melhor atender aos anseios do povo.
Não é apenas fazendo leis que o parlamento atende às aspirações da população. É preciso fiscalizar
os atos do Governo e acompanhar a execução das políticas públicas. 

Nesse precioso papel de investigação, as CPIs ocupam lugar de destaque. Dispõem dos meios
necessários para garantir o controle político e podem contar, se for o caso, com o auxílio do Tribunal
de Contas. Muitos trabalhos das comissões de inquérito servem de esteio para o aprimoramento da
legislação. Nesse caso, elas funcionam como um antecedente lógico e uma fase preparatória para a
edição do direito positivo.

As CPIs, como órgãos de investigação, constituem-se em institutos de suma importância para a
defesa da moralidade administrativa na condução dos negócios públicos. Quem gere interesses da
coletividade não pode utilizar-se de suas prerrogativas para satisfazer interesses particulares, pois a
finalidade pública deve nortear todos os atos da Administração. Nesse campo, não é a vontade
pessoal do agente que deve ser concretizada, e sim a vontade da lei. Esta funciona como limite para a
atuação de qualquer autoridade administrativa. Se houver indícios de improbidade ou irregularidade
no desempenho da função pública, tal fato pode ensejar a constituição de uma comissão de inquérito.

Para comprovar o aspecto eminentemente moralizador de uma CPI, basta lembrarmos a Comissão
Parlamentar Mista de Inquérito do Congresso Nacional, constituída por meio do Requerimento nº
52/92, destinada a apurar fatos contidos nas denúncias do Sr. Pedro Collor de Mello referentes às
atividades do Sr. Paulo César Cavalcante Farias, capazes de configurar ilicitude penal. De acordo com
o relatório final apresentado, chegou-se à conclusão de que o então Presidente Fernando Collor
estava envolvido no chamado "esquema PC", além de terem sido comprovadas movimentações
bancárias irregulares, envolvendo correntistas "fantasmas", pessoas inexistentes e CPFs falsos. De
uma certa forma, foi com base nessa investigação que a Câmara dos Deputados autorizou a abertura
do processo, por crime de responsabilidade, contra o ex-Presidente Fernando Collor, que, por ocasião
de seu julgamento pelo Senado Federal, renunciou ao mandato.

Posteriormente, tivemos a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito do Congresso Nacional,
constituída por meio do Requerimento nº 151/93, destinada a apurar fatos contidos nas denúncias do
Sr. José Carlos Alves dos Santos, referentes às atividades dos parlamentares, membros do Governo e
representantes de empresas envolvidos na destinação de recursos do orçamento da União. Essa
comissão constatou a existência de desvio de verbas públicas que comprometia a atuação de vários
congressistas, comportamento nitidamente incompatível com o decoro parlamentar. Por sugestão da
própria CPI, diversos membros do Congresso Nacional perderam o mandato.

Alguns parlamentares que estavam sendo inves-tigados pela referida comissão e que se encontravam
na iminência de terem o mandato cassado, anteciparam-se à decisão da respectiva Casa Parlamentar
e pro-tocolaram o pedido de renúncia para não sofrer as conseqüências jurídicas do ato de cassação,
especialmente a inabilitação para o exercício de função pública pelo período estabelecido em lei. Em
razão disso, o Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional de Revisão nº 6, de 1994, para
inserir, no art. 55 da Carta Magna, o seguinte § 4º: "A renúncia de parlamentar submetido a processo
que vise ou possa levar à perda do mandato, nos termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos até
as deliberações finais de que tratam os §§ 2º e 3º".

Ainda a título de ilustração, pode-se mencionar também a CPI dos títulos públicos, que trouxe à baila
o vendaval de irregularidades praticadas por alguns administradores na expedição de precatórios
judiciais, que deveriam ser destinados ao pagamento de dívidas decorrentes de sentença judicial e
acabaram sendo utilizados para finalidade completamente diversa.
Posteriormente, foram constituídas outras comissões do gênero que tiveram grande repercussão, tais
como: a CPI do Senado Federal que investigou o Sistema Financeiro Nacional, criada pelo
Requerimento nº 127/99; a discutível CPI do Judiciário, que se destacou, principalmente, por trazer a
público as irregularidades (desvio de verbas) na construção do edifício da Justiça do Trabalho; e a CPI
do narcotráfico que, em razão do efetivo empenho de seus membros e do auxílio primoroso da Polícia
Federal, desempenhou um trabalho eficiente que culminou na prisão de várias pessoas envolvidas
com o tráfico de drogas. 

Os exemplos acima mencionados são demonstrações inequívocas da importância dessas comissões no
tocante à função fiscalizadora, bem como para a preservação do postulado constitucional da
moralidade administrativa, consagrado expressamente no "caput" do art. 37 da Constituição da
República.

10. O universo das CPIs em Minas Gerais

A proliferação dos inquéritos parlamentares também é uma realidade em Minas Gerais. Na 13ª
Legislatura (1995-1999), a Assembléia Legislativa criou onze CPIs, entre as quais se destacam as que
investigaram: a prostituição infantil na região norte do Estado; o processo de apuração dos índices do
Valor Adicionado Fiscal - VAF - nos municípios mineiros, especialmente nos Municípios de Contagem,
Congonhas e Varginha, referentes aos anos de 1992 a 1995; as denúncias que envolveram o Sistema
Penitenciário Estadual; e a falta de repasses do Tesouro ao Instituto de Previdência dos Servidores do
Estado de Minas Gerais - IPSEMG -, nos últimos 10 anos.

No que diz respeito especificamente às comissões de inquérito que investigaram o sistema
penitenciário estadual e a falta de repasses do Tesouro para o IPSEMG, cabe registrar que o relatório
final concluiu, entre outras coisas, pela apresentação de vários projetos de lei visando ao
aperfeiçoamento da legislação, além da solicitação ao Ministério Público das providências cabíveis. No
primeiro caso, a CPI convocou várias autoridades policiais que eram consideradas suspeitas de
praticar atos de violência contra detentos, além de convocar as vítimas de tais atrocidades para
prestarem depoimento perante a comissão. Os membros da CPI, em diversas oportunidades,
deslocaram-se para outras regiões do Estado a fim de verificar as condições de higiene e salubridade
das cadeias e presídios. 
Os trabalhos dessa comissão tiveram o mérito de expor para a sociedade mineira o caos em que se
encontra o sistema penitenciário estadual, a começar pelo estado físico das celas e a inexistência de
pessoal qualificado para zelar pela guarda dos presos. Aliás, alguns Deputados receberam ameaças
de morte e, durante o trabalho de investigação, o Gabinete do Relator da CPI foi totalmente
incendiado, fato atribuído à Polícia Civil como forma de intimidar os membros da comissão. 

Em relação à CPI do IPSEMG, constatou-se que o sistema de caixa único deixou a autarquia em
péssima situação financeira, pois o Estado arrecadava as contribuições sociais destinadas à instituição
e não efetuava os repasses na forma devida, aumentando cada vez mais a dívida do Governo para
com o Instituto de Previdência. Em razão disso, a comissão apresentou, entre outras medidas, projeto
de lei assegurando a autonomia do IPSEMG para arrecadar e aplicar as contribuições sociais de que
trata o art. 149 da Constituição Federal. Embora a proposição tenha sido vetada pelo Governador do
Estado, sob a alegação de vício formal de inconstitucionalidade, o Chefe do Poder Executivo
reconheceu a importância da matéria como forma de recuperar a autonomia financeira do instituto e,
posteriormente, encaminhou à Assembléia Legislativa o Projeto de Lei nº 221/99, que se transformou
na Lei nº 13.404, de 15/12/99, a qual assegurou competência explícita àquela instituição para
arrecadar, fiscalizar, controlar, cadastrar e aplicar, diretamente, as contribuições para a assistência e
previdência sociais sob sua responsabilidade. 

No mesmo ano de 1999, foram encerrados os trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito
constituída para apurar possíveis irregularidades na alienação de 33% das ações da CEMIG, cujo
relatório final foi publicado no "Diário do Legislativo" de 18/9/99. Segundo a CPI, o Acordo de
Acionistas realizado entre o Estado de Minas Gerais e a SOUTHERN acarretou a transferência a esta
de parte do poder de controle que o Estado exercia sobre a CEMIG, sem que houvesse autorização
legislativa nesse sentido, contrariando disposição expressa da Carta mineira. 

Levando-se em conta que comissões dessa natureza são desprovidas de caráter punitivo, a CPI em
referência propõe ao Chefe do Poder Executivo que determine ao Procurador-Geral do Estado a
adoção das medidas judiciais cabíveis com vistas à declaração de nulidade do Acordo de Acionistas e
solicita ao Ministério Público Estadual a instauração de inquérito civil público e, se for o caso, a
promoção da competente ação de responsabilização dos gestores públicos envolvidos em todo o
processo de alienação das ações da CEMIG, com base na Lei Federal nº 8.429, de 1992, que trata dos
casos de improbidade administrativa, entre outras providências. 

No tocante aos fundamentos jurídicos apresentados para a defesa da nulidade do Acordo de
Acionistas, veja-se o respeitável parecer, da lavra do professor EROS ROBERTO GRAU (1999), em
resposta à consulta feita pela Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais, o qual consta no
relatório final da CPI, parecer este publicado no periódico "Boletim de Direito Administrativo", nº 10,
outubro/99, Editora Nova Dimensão Jurídica(7) Ao ensejo, saliente-se que o assunto relativo à
transferência do controle acionário da CEMIG foi objeto de questionamento judicial.

Ainda na referida Legislatura, foi constituída uma Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar
possíveis irregularidades na emissão de carteiras de habilitação pelo DETRAN-MG, bem como o
envolvimento de policiais civis nas denúncias. O relatório final desta CPI foi publicado no "Diário do
Legislativo" de 1º/10/99, ficando comprovadas diversas anomalias envolvendo o órgão de trânsito
estadual, tais como facilitação na emissão de carteiras de habilitação, venda de carteiras falsas,
agenciamento de candidatos, desvio de taxas e fraudes na arrecadação de multas de trânsito. A
comissão enfatizou a necessidade de uma reformulação total no sistema estadual de trânsito, a
começar pela apresentação de uma proposta de emenda à Constituição do Estado para retirar da
Polícia Civil as atribuições relativas a registro e licenciamento de veículo automotor e habilitação de
condutor. Além de concluir pelo aperfeiçoamento da legislação positiva, a comissão determinou o
encaminhamento de cópia do relatório ao Presidente da Assembléia Legislativa, ao Governador do
Estado, ao Diretor do Departamento Nacional de Trânsito, ao Ministério Público Estadual e à Delegacia
da Polícia Federal em Minas Gerais, para a adoção das providências cabíveis. 

Na 14ª Legislatura (1999-2003), já foram constituídas, até a data de elaboração deste estudo, 13
Comissões Parlamentares de Inquérito, entre as quais se destacam as que investigam possíveis
irregularidades: nos procedimentos licitatórios realizados mediante dispensa ou inexigibilidade; na
execução de obras municipais financiadas com recursos do Fundo SOMMA; na utilização das verbas
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério -
FUNDEF - em municípios mineiros; e no setor de saúde, especialmente da Fundação Ezequiel Dias -
FUNED - e da Fundação Hospitalar de Minas Gerais - FHEMIG.

Conclusão 

No Brasil, temos o costume tradicional de elaborar leis para disciplinar assuntos que poderiam ser
regulados por meio de outra espécie normativa. O resultado disso é o grande número de leis que
existem no País, muitas delas desprovidas de qualquer aspecto de generalidade, abstração e
inovação. É chegada a hora de dar mais atenção à atividade fiscalizadora do parlamento e reconhecer
a relevância das comissões parlamentares de inquérito, que zelam pela honestidade na condução da
coisa pública e visam ao aperfeiçoamento do regime democrático. Ademais, o Brasil é um país
extremamente rico na produção de normas jurídicas, tão rico quanto sua própria dimensão territorial.
Mas isso não basta.

Chegou o momento de o Legislativo dar mais ênfase ao controle da administração que à simples
elaboração das leis, de modo que esse período é importante para marcar uma nova tomada de
posição em face dos problemas que envolvem a Administração Pública e atingem diretamente o
cidadão. O momento exige reflexão sobre a maneira de atuar dos parlamentares. A opinião pública
pressiona e, ao mesmo tempo, estimula os membros do Legislativo, o mesmo ocorrendo com os
meios de comunicação, que dão ampla divulgação aos trabalhos da CPI. É exatamente em tais
oportunidades que os nossos representantes devem refletir mais detidamente antes de tomar uma
atitude que possa dar ensejo à interferência do Judiciário para corrigir o excesso cometido e restaurar
a legalidade, desde que haja provocação da parte interessada. Isso desmoraliza a comissão, retira
sua credibilidade e compromete a eficácia do controle externo. 

Por serem emanações do próprio Poder Legislativo, as CPIs não estão autorizadas a ingressar no
domínio da jurisdição, fazendo as vezes de Poder Judiciário, uma vez que a cláusula constitucional de
"poderes de investigação próprios das autoridades judiciais" deve ser interpretada como poderes
probatórios, tal como vem sendo destacado na doutrina e na jurisprudência. Assim, não é lícito a
essas comissões decretarem, "ex propria auctoritate": prisão de investigado, salvo no caso de
flagrante delito; busca e apreensão domiciliar e pessoal; quebra dos sigilos profissional, de
correspondência e de escuta telefônica; e indisponibilidade de bens.
À medida que se multiplica o número de CPIs, esse fenômeno serve de alerta para que os
parlamentares ajam com maior cautela, bom-senso, moderação e coerência, pois a lei é o limite para
o exercício da função investigadora.
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